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PROJETO DE LEI 01-0713/2006 do Vereador Dalton Silvano (PSDB) 
        ““Dispõe sobre a criação do serviço de instalação de caçambas municipais em locais de 
pré-determinados para coleta de entulhos, materiais e produtos sem serventia ou uso na 
cidade de São Paulo e dá outras providências” 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
        Art. 1º. A Prefeitura da Cidade de São Paulo cria o serviço municipal de coleta de 
entulho, materiais e produtos sem serventia no Município; 
        Art. 2º - A coleta à que se refere o Art. 1º desta Lei se dará através de caçambas 
oficiais do Município; 
        Art. 3º - A destinação do material coletado será destinado a locais estabelecidos pelo 
Poder Público Municipal; 
        Art. 4º - A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal. 
        Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   Às Comissões competentes." 
 


